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Portaria 

 

PORTARIA Nº 1.126, DE 18 DE MARÇO DE 2024.   
 

“Dispõe sobre admissão no Quadro de 

Pessoal Variável – Q.P.V., desta Prefeitura 

Municipal, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 

Público 01/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 17 de março de 2.024, 

sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CRISTIANE MARIA DOS SANTOS 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 18 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 

de março de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA                                                                            

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.127, DE 18 DE MARÇO DE 2024.   
 

“Dispõe sobre a transferência de empregado 

público, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 18 de março de 2.024, 

a empregada pública Sra. VALDILEIA DO 

BONSUCESSO SILVA, Servente Escolar, referência 

“FE-E”, portadora RG nº 23.446.307-7, lotada no setor da 

Saúde para prestar seus serviços junto ao setor da 

Administração desta municipalidade. 

 Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos tomará as 

providências necessárias para o fiel cumprimento desta 

Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 18 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de março 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.128, DE 18 DE MARÇO DE 2024.   
 

“Dispõe sobre a transferência de empregado 

público, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 18 de março de 2.024, 

a empregada pública Sra. MARIANA GRILO 

MIRANDA, Recepcionista, referência “FE-E”, portador 

RG nº 58.324.328-9, lotada no setor de Meio Ambiente, 

para prestar seus serviços junto ao setor da Saúde desta 

municipalidade. 

 Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos tomará as 

providências necessárias para o fiel cumprimento desta 

Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 18 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 18 de março 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.129, DE 19 DE MARÇO DE 2024.   
 

“Dispõe sobre obrigatoriedade de uso de 

EPI’s (equipamento de proteção individual) à 

todos os empregados públicos, inclusive 

terceiros, no Município de Santa Branca”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica obrigatório o uso de equipamento de 

proteção individual – EPI, à todos os trabalhadores que 

exercem, diretamente ou indiretamente, atividades para o 

Município de Santa Branca. 

Parágrafo único. O EPI é todo dispositivo de uso 

individual destinado a proteger a integridade física do 

trabalhador, conforme considera a Norma 

Regulamentadora NR-6, da Portaria nº 3.214/78, que 

regulamenta, entre outros itens, a questão das 

responsabilidades relativas ao mesmo. 

Art. 2º - Os empregados públicos, as empresas 

prestadoras de serviços públicos municipais ou 

contratadas por qualquer das modalidades de licitação 

pelo Poder Executivo, ficam obrigadas a cumprir os 

dispositivos desta Lei. 

Art. 3º - Compete ao empregador: 

I. Comprar e fornecer aos seus empregados, os 

EPI’s recomendados pelas normas 

regulamentadoras e portarias; 

II. Tornar obrigatório o uso dos EPI’s aos seus 

empregados, bem como manter um controle 

documental da referida utilização; 

III. Orientar seus funcionários quanto a utilização 

adequada dos EPI’s; 

IV. Responsabilizar-se pela higienização, 

manutenção e substituição do EPI desgastado ou 

extraviado; 

V. Registrar cada EPI entregue ao trabalhador. 

Art. 4º - Compete ao empregado: 

I. Usar o EPI de acordo com a finalidade a que se 

destina; 

II. Responsabilizar-se por sua guarda e conservação; 

III. Comunicar qualquer alteração que o torne 

impróprio para o uso; 

IV. Solicitar a troca sempre que necessário; 

V. Registar e assinar a ficha de entrega de EPI a cada 

recebimento. 

Parágrafo único. O empregado que se negar a utilizar o 

EPI, estará sujeito a processo administrativo disciplinar. 

Art. 5º - Compete a chefia imediata: 

I. Fiscalizar o devido uso de EPI; 

II. Notificar caso o empregado se negue a utilizar; 

III. Comunicar a necessidade de aquisição de EPI’s 

para atender a demandas específicas. 

Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar, no que 

couber, as demais disposições necessárias para a efetiva 

aplicação da presente lei. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 19 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 19 de março 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 1.130, DE 19 DE MARÇO DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 

em cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 17 de março de 2.024, 

o Sr. RICARDO HENRIQUE DA FONSECA, portador 

do RG nº47.136.062-4, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR I, Símbolo “CC-B1”, junto a 

Secretaria de Assuntos Jurídicos desta municipalidade. 

 Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 19 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

http://santabranca.sp.gov.br/
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PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 19 de março 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 1.131, DE 19 DE MARÇO DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 

cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 18 de março de 2.024, o 

Sr. RICARDO HENRIQUE DA FONSECA, portador do 

RG nº 47.136.062-4, para ocupar o cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Cultura, símbolo “CC-BB”, 

junto ao Setor de Cultura desta Municipalidade. 

 Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 

procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 19 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 19 

de março de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.132, DE 19 DE MARÇO DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 

em cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 18 de março de 2.024, 

o Sr. GIUSEPE MATHEUS MAGALHÃES, portador do 

RG nº 35.529.193-9, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO, Símbolo “CC-B”, junto a 

Secretaria de Assuntos Jurídicos desta Municipalidade. 

 Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 19 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 19 de março 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.133, DE 19 DE MARÇO DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 

cargo de provimento em comissão e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca,  

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 

Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 

19 de março de 2.024, o Sr. GIUSEPE MATHEUS 

MAGALHÃES, portador do R.G. nº 35.529.193-9 

SSP/SP, para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR 

I, Símbolo “CC-B1”, junto a Secretaria de Assuntos 

Jurídicos desta Municipalidade. 

.Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 19 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 19 de março 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

http://santabranca.sp.gov.br/
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DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2022 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 

convoco V. Sa. para apresentar-se a Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, localizada na RUA PRUDENTE DE 

MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 

12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 

contar da data de hoje, no horário de expediente das 

08h00 às 17h, munido (a) de seus documentos originais/ 

copias carteira de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ 

PASEP, título de eleitor, foto 3x4, carteira de vacinação, 

certificado de reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, comprovante de 

escolaridade, certidão de antecedentes criminais, certidão 

de nascimento do (a) filho (a) menor de idade, cartão de 

vacinação do (a) filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) 

filho (a) menor de idade, CPF dos dependentes para fins 

de imposto de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander,  para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no Edital do 

Concurso Público 01/2022: 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

28º WILLIAM CERQUEIRA BARBOSA  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

12º MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO 

13º JESSICA FERNANDA LIMA DE QUEIROS 

O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 

sua desistência, implicando na exclusão e 

desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 19 de março de 

2024. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 

Licitação 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 006/2024 

Processo Adm 1355/2024 

 
O Município de Santa Branca (SP), em conformidade 

com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna 

público a pretensão de realizar a contratação de uma 

empresa especializada na prestação de serviço de 

transporte com motorista. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 

preço no prazo de 01 (um) dia útil, oportunidade em que 

a Administração escolherá a mais vantajosa. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail 

esporte@santabranca.sp.gov.br ou entregues mediante 

protocolo ao Setor de Esportes da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, no endereço Av. Brigadeiro Aguiar, 

s/nº, Centro, Santa Branca - SP. 

Termo de referência e modelo de proposta estarão 

disponíveis no site oficial da Prefeitura Municipal de 

Santa Branca – SP: www.santabranca.sp.gov.br - Aba 

Transparência - Licitações – Dispensa, conforme link 

https://pmsantabranca.geosiap.net.br/portal- 

transparencia/licitacoes/dispensas e/ou poderão ser 

atendidos através do e-mail: 

esporte@santabranca.sp.gov.br 
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